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ANEXO XIII 
DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO LICENCIAMENTO POR ADESÃOE COMPROMISSO 

 

   
Nomeado (a)_________________ Monitora (a)_____________________________ (Nacionalidade), (estado cívil), residente e domicliado (a)  

 

no(a)_________________________________________, (Rua/Avenida) __________________________________,  (nº)___________, 

 

 portador do CPF nº__________________, carteira de identidade nº______________./______________ (No do CPF) (Órgão Expedidor) (UF), 

 

Pelo presente instrumento, declaro ser responsável pelas informações prestadas sobre o empreendimento em questão, assumindo a 

responsabilidade técnica pelas informações prestadas e pelo cumprimento de todas as normas legais vigentes, com o intuito de licenciamento 

ambiental da atividade de ____________________ através da Licença por Adesão eCompromisso (LAC), sob pena de sofrer as sanções legais 

cabíveis. 

 

(Nome do Declarante Completo) DECLARANTE 

NÚMERO DO REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE

56001/2022

 
 
 

 
CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 
RESOLUÇÃO nº 020/2022 CERH/PR, de 20 de maio de 2022 

Para correção 
 

Aprova a autodeclaração dos investimentos realizados no âmbito do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos em 
2021 do Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas 2º Ciclo - PROGESTÃO II 

 
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – CERH/PR, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 12.726, de 26 
de novembro de 1999 e pelo disposto no Decreto nº 9.129, de 27 de dezembro de 2010 e de acordo com o inciso XIII do Art. 12 do Regimento Interno do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos, ad referendum; 
 
Considerando a RESOLUÇÃO nº 104 CERH/PR, de 19 de julho de 2017, que aprova o Quadro de Metas do Programa de Consolidação do Pacto Nacional 
de Gestão das Águas – PROGESTÃO – 2º Ciclo, no âmbito do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 
 
Considerando o Contrato 049/2017/ANA - PROGESTAO II, estabelecido entre o Governo do Estado do Paraná e a Agência Nacional de Águas, referente 
ao Programa PROGESTÃO II, em especial o Anexo V – Quadro de Metas de Investimentos no âmbito do Sistema Estadual; 
 
Considerando que cabe a este Conselho acompanhar o cumprimento das metas estabelecidas no Quadro de Metas do PROGESTÃO, conforme Resolução 
ANA nº 379, de 21 de março de 2013, atestando, previamente à certificação final pela ANA, o cumprimento das metas de implementação dos instrumentos 
e das ferramentas de apoio ao gerenciamento de recursos hídricos do Estado do Paraná; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º. Aprovar, ad referendum a autodeclaração dos investimentos realizados pelo Estado em 2021, na gestão de recursos hídricos, com recursos 
financeiros próprios, no âmbito do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos, do Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão 
das Águas – PROGESTÃO II, constantes do Formulário Autodeclaração da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico, anexo. 
 
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
1)  Identificação 
 

Entidade         
Estadual: 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA 

 

Representan
te Legal: 

JOSÉ VOLNEI BISOGNIN 

 

Conselho 
Estadual: 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DO PARANÁ - CERH/PR 

 

Representante 
Legal: 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 

 

      

 

                                                                                                      

                             
 
                                                                                                                          
2)  Informações Gerais 
 

O presente formulário tem por objetivo permitir que as entidades estaduais possam realizar o processo de autodeclarção das metas de investimentos 
em variáveis críticas no 

âmbito do sistema estadual, que será subsídio para a certificação das metas estabelecidas pelo Programa de Consolidação do Pacto Nacional 
pela Gestão das Águas - PROGESTÃO, observados os requisitos e as condições gerais do regulamento do Programa (Resolução ANA 379, de 
21 de março de 2013), bem como dos contratos assinados. 

O formulário de autoeclaraçãoção deverá ser submetido à aprovação pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos ou entidade que exercer função 
correspondente. Após aprovadas, todas as planilhas de avaliação (Pgs. 1 a 4) deverão ser rubricadas e a planilha final (Resumo) deverá ser 
assinada pelos representantes legais da Entidade Estadual e do Conselho Estadual de Recursos Hídricos ou pela entidade colegiada que exercer 
função correspondente. 

Após aprovação pelo Conselho Estadual, o formulário devidamente assinado deverá ser encaminhado à ANA via e-protocolo ou por correio no seguinte 
endereço: 

ANA - Agência Nacional de Águas 
Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 3, Blocos B, L e M CEP: 70610-200 - Brasília - DF 

3) Instruções para preenchimento 
 

O preenchimento das informações deverá ser realizado pela entidade responsável pela implementação do Programa, 
conforme designado pelo Decreto Estadual específico que trata da adesão voluntária do estado ao Pacto. 
O formulário de autodeclaração contém 4 planilhas, sendo uma destinada à identificação e instruções (Inicial), duas 
reservadas à declaração do valor investido nas variáveis selecionadas (Pgs. 1 e 2), e uma que apresenta o resumo 
geral da autodeclaração realizada (Resumo). 
Nas planilhas reservadas à autodeclaração das variáveis (Pgs. 1 e 2), deverão ser declaradas as variáveis previamente selecionadas, constantes ou 
não do Anexo V do Contrato 
PROGESTÃO. Para tanto, inicialmente deverá ser selecionado se a variavel será avaliada no período, em seguida, apresentados, no campo próprio, 
os valores investidos observando o valor mínimo de R$ 25 mil por ano. Na sequência devem ser apresentadas as justificativas, esclarecimentos e a 
descrição objetiva dos investimentos realizados na variável em questão (número máximo de caracteres limitado em 1020 ou 1500). 
Devem ser autodeclarados investimentos realizados nas variáveis selecionadas com recursos orçamentários próprios do estado, incluindo aqueles 
provenientes de fundos estaduais de meio ambiente ou de recursos hídricos. 
Os instrumentos, requisitos e critérios de avaliação dessa meta são aqueles constantes dos Anexos I e II do Contrato. 

Contrato
: 

049/2017/ANA  Decreto Estadual: Nº 8.410 de 21/06/2013 UF
: 

  PR 

    

Formulário de Autodeclaração 
Avaliação das Metas de Investimentos no âmbito do Sistema Estadual (Anexo V) 

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO / 2º ciclo 
 

 

Período de   
Avaliação: 2021 

   
 

Tipologia C 

 

 

 

 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 
 
 
 

(Nome Completo  em negrito da 

parte), (Nacionalidade),  (Estado Civil), (Profissão),     portador     

do     CPF/MF     ou     CNPJ     nº   ,         com          Documento          de          Identidade          de 

n°   , residente e domiciliado na 

Rua  , 

n° ,   (Bairro), 

CEP: , -       (Município – UF), DECLARO, para os devidos fins de direito, 

sob as penas da lei, que as informações prestadas e documentos que apresento para (inserir finalidade), relacionados abaixo, são verdadeiros e 

autênticos (fieis a verdade e condizentes com a realidade dos fatos à época). 

 

 

FATOS DECLARADOS: 

DOCUMENTOS APRESENTADOS: 
 

 
 
Fico ciente através desse documento que a falsidade dessa declaração configura crime previsto no Código Penal Brasileiro, passível de apuração 

na forma da Lei bem como pode ser enquadrada como litigância de má-fé. 

 
 

Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades das declarações prestadas, firmo a presente. 

 

  (Município – UF), (dia) de (mês) de 

  (ano). 
 
 
 
(Nome do Declarante Completo) DECLARANTE 

CPF ou CNPJ:    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

ANEXO XII 
 
 

DECLARAÇÃO DO EMPREENDEDOR PELO LICENCIAMENTO POR ADESÃO E COMPROMISSO 
 

Nomeado (a)_________________ Monitora (a)_____________________________ (Nacionalidade), (estado cívil), residente e domicliado (a)  

 

no(a)_________________________________________, (Rua/Avenida) __________________________________,  (nº)___________, 

 

 portador do CPF nº__________________, carteira de identidade nº______________./______________ (No do CPF) (Órgão Expedidor) (UF), 

 

Pelo presente instrumento, formalizo adesão e compromisso aos parâmetros técnicos estabelecidos pelo órgão ambiental competente, assumindo 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as normas legais vigentes e condicionantes estabelecidas na licença,com o intuito de licenciamento 

ambiental da atividade XXXX através da Licença por Adesão e Compromisso (LAC), sob pena de sofrer as sanções legais cabíveis. 

 

  

Local e data. 

 

(Nome do Declarante Completo) 

DECLARANTE 

CPF ou CNPJ:    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


